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LEI Nº 850/2025


SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAR E DAR NOVA REDAÇÃO À LEI MUNICIPAL N.º 699/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou, e o Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Senhor Wilson Akio Abe, no uso das atribuições legais, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. O caput do artigo 1º da Lei Municipal n.º 699/2021 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso dos imóveis a seguir especificados, mediante licitação, à pessoa jurídica e/ou pessoa física, legalmente constituída, para fins de implantação, manutenção e exploração de um espaço público destinado à realização de atividades comerciais lícitas.”


Art. 2º. Fica revogado o §2º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 699/2021.


Art. 3º. O artigo 2º da Lei Municipal n.º 699/2021 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. A concessão de uso poderá ser onerosa ou gratuita com prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período se a finalidade da concessão estiver sendo cumprida.”


Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


PAÇO MUNICIPAL “29 de Abril”.
Quarto Centenário/PR, 03 de outubro de 2025.
Wilson Akio Abe
Prefeito Municipal
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